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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL n. 10/2015

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS
A Presidente da Comissão Organizadora, instituída pelo Decreto n. 71/2014 , torna público, para 
conhecimento dos interessados, a REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO do Gabarito Oficial 
Preliminar da Prova Escrita do Cargo de Auxiliar de Consultório Odontológico: 
    

I – Esta republicação atinge as correções realizadas por erro de digitação, de 
maneira que ainda ficaram em análise de mérito os recursos relativos às questões 24, 25 e 29. 

II – quanto às demais questões, os candidatos poderão interpor recurso quanto 
à opção correta da questão constante no Gabarito Oficial Preliminar, dirigido ao Presidente da Comissão 
Organizadora do Concurso Público de Provas até as 17 horas do dia 23 de março de 2015 (horário de 
Mato Grosso do Sul), nos mesmos termos do edital n. 09/2015; 

III - os resultados dos recursos, interpostos pelos candidatos em face desta 
republicação, serão publicados no  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, e disponibilizado via Internet, no site 
www.idagem.com.br, link CONCURSOS. 

 
Rochedo/MS, 19 de março de 2015.

EDINALVA VIEIRA DE ALMEIDA LIPINSKI
Presidente da Comissão de Concurso Público

DECRETO Nº 71/2014

Cargo: auxiliar de Consultório odontológico
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 163/2015

“Dispõe sobre a Designação para Função 
Gratificada FG 3, e dá outras providências”.

                                                                                     
                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere e de conformidade com o anexo VII da Lei Complementar 014 
de 23 de Dezembro de 2010,...
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Artigo 1º - Designar, HELIO VARGAS DA ROSA, Assistente 

de Administração, Símbolo STM 3, para exercer a Função Gratificada, 
Símbolo FG 3, na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esporte, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Dezenove dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal
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